
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº___ DE 2021

(Dos Senhores Líderes) 

Requer,  nos  termos  do  art.
155,  seja  incluído
automaticamente na Ordem do
Dia o Projeto de Lei  nº 1350,
de  2021,  que  Estabelece
obrigatoriedade  de
cumprimento  de  quarentena  e
realização  de  exames
diagnósticos  por  viajantes
quando  da  entrada  em
território  brasileiro,  enquanto
durar  Emergência  em  Saúde
Pública  de  importância
Internacional  (ESPII)  em
decorrência  da  Infecção
Humana  pelo  Novo
Coronavírus, alterando a Lei nº
13.445, de 24 de maio de 2017
(Lei de Migração).

Senhor Presidente, 

Os líderes abaixo assinados vêm requerer a Vossa
Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento Interno
da  Câmara  dos  Deputados,  urgência  para  apreciação  do
Projeto de Projeto de Lei nº 1350, de 2021, do Deputado
Túlio  Gadelha,  que  estabelece  obrigatoriedade  de
cumprimento  de  quarentena  e  realização  de  exames
diagnósticos por viajantes quando da entrada em território
brasileiro, enquanto durar Emergência em Saúde Pública de
importância  Internacional  (ESPII)  em  decorrência  da
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus, alterando a Lei nº
13.445, de 24 de maio de 2017 (Lei de Migração).
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Ramos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213011848800



Sala da Comissão, em    de
de 2021.
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Marcelo Ramos )

 

 

Requer, nos termos do art. 155,

seja incluído automaticamente na Ordem

do Dia o Projeto de Lei nº 1350, de 2021,

que Estabelece obr igator iedade de

cumprimento de quarentena e realização

de exames diagnósticos por viajantes

quando da entrada em território brasileiro,

enquanto durar Emergência em Saúde

Pública de importância Internacional

(ESPII) em decorrência da Infecção

Humana pelo Novo Coronavírus, alterando

a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017

(Lei de Migração).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213011848800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcelo Ramos (PL/AM)

 2  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - LÍDER do PSOL       *-(p_6337)

 3  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 4  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 5  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 6  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB,

REPUBLICANOS, DEM, PODE, AVANTE, PATRIOTA *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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